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A PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL/SP

AO AGENTE DE CONTRATAGAO OU AUTORIDADE SUPERIOR
PREGAO ELETRONICO n° 44/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRONICO n° 3011/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREGOS PARA O FORNECIMENTO DE PROTESES DENTARIAS, em
atendimento a Prefeitura de Pilar do Sul, conforme especificagoes constantes no ANEXO |

- TERMO DE REFERENCIA.

ASSUNTO: IMPUGNACAO DO EDITAL

Aempresa, O D LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF n° 05.290.666/0001-45, sito.,
RUA BENEDITO FAUSTINO DE MORAIS, 141 - VILA RACHID - GUARULHOS/SP - CEP: 07012-080, através do seu
representante legal, Sr. ORIOVALDO DELFINO, portador do CPF n° 681.539.028-49, RG n° 9.516.664, nascido em
19/02/1954, sécio proprietério, na qualidade de diretor técnico, vem respeitosamente, apresentar IMPUGNACAO AO
EDITAL, com fundamento no art. 164 da Lei 14.133/2021, pelos motivos abaixo expostos:

|- DA TEMPESTIVIDADE
A apresentagao deste pleito estd de forma TEMPESTIVA, ou seja, a sessdo pubica estda marcada para o dia
23/09/2025 as 9:00h, plenamente TEMPESTIVO.

Conforme item 9.1 o prazo acostado é de 03 (trés) dias uteis, contado da data de recebimento da
impugnagao/esclarecimentos, limitado ao ultimo dia anterior a data da abertura do certame. Desta forma, prazo é até dia
18/09/2025 por e-mail: licitacao@pilardosul.sp.gov.br

Il - DA MATERIA

1. RESTRICAO GEOGRAFICA: 20 KM

3.20 - Deverao ser realizados em espaco fisico da empresa contratada, e ou alocado para tal fim; o
fornecedor contratado devera obrigatoriamente possuir sede ou filial localizada em um raio méximo de
até 20 km do municipio de Pilar do Sul/SP. Justifica-se tendo em vista, a necessidade de garantir o facil
acesso da populacgao local aos servigos de protese dentdria, especialmente considerando a natureza
continua e de manutengéao desse tipo de atendimento. A proximidade do fornecedor possibilita aredugéo
de deslocamentos por parte dos municipes, promovendo maior comodidade, celeridade nos ajustes e
corregdes das préteses, além de assegurar a continuidade e a qualidade do servigo publico prestado.
Essa medida visa proteger a salide, o bem-estar e a seguranga dos usudrios do Sistema Unico de Satide
(SUS) no ambito municipal, evitando transtornos e custos adicionais a populagéo.

O item 3.20 do Termo de Referéncia estabelece:
“O fornecedor contratado devera obrigatoriamente possuir sede ou filial localizada em um raio maximo de até 20
km do municipio de Pilar do Sul/SP.”

Tal exigéncia configura restricdo indevida a competitividade, violando os principios da isonomia, ampla
participacao e selegdo da proposta mais vantajosa, previstos nos arts. 5°, incisos IV e XXlI, e 7°,81°da Lein®14.133/2021.
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DA ILEGALIDADE DA EXIGENCIA

A jurisprudéncia e os érgaos de controle tém reiteradamente se posicionado contra exigéncias geograficas sem
justificativa técnica robusta.

A justificativa apresentada para tal exigéncia é a “redug¢ao de deslocamentos dos municipes, promovendo maior
comodidade, celeridade nos ajustes e corregbes das proteses”.

A exigéncia de sede ou filial proxima néo se justifica tecnicamente para o objeto contratado fornecimento de
proteses dentarias pelas seguintes razoes;

1. Ajustes e corregdes séo laboratoriais, nao clinicos;

2. Os ajustes das proteses sao realizados por técnicos em protese dentaria, apds avaliagéo clinica do cirurgido-
dentista. Aempresa contratada ja é obrigada a dispor de equipe técnica qualificada, conforme exigido no proprio edital;

3. Deslocamento do paciente ndo depende da localizagdo da empresa;

4. O municipe se desloca até a unidade de satude para atendimento clinico. A empresa contratada nao realiza
atendimento direto ao paciente, tampouco ajustes imediatos in loco;

5. Servigo é programado, ndo emergencial; e

6. A confecgdo de préteses segue etapas clinicas e laboratoriais com prazos definidos. Ndo ha demanda por
atendimento imediato que justifique sede local.

A clausula impugnada restringe indevidamente a competitividade, violando os principios da isonomia, da
ampla participacao e da selegao da proposta mais vantajosa, conforme: Lei n®14.133/2021 - Art. 5°, incisos IV e XXI; Art.
7°,819;

TCU -Aco6rdéao n® 1.793/2011 - Plenario;

TCU - Acordéao n© 1.793/2011 - Plenario
“A exigéncia de sede local configura restricdo a competitividade, salvo quando tecnicamente
justificada.”

TCU - Aco6rdao n®1.214/2013 - Plenario
“A Administragao deve evitar clausulas que limitem a participagéo de licitantes sem respaldo técnico.”

STJ-REsp 1.116.722/SP
Reconhece a nulidade de clausulas que impdem barreiras territoriais injustificadas.

O edital ndo apresenta estudo técnico ou parecer que comprove a necessidade da exigéncia. A simples alegacao
de “facilidade logistica” nao é suficiente para justificar a limitagao territorial, especialmente em tempos de ampla
digitalizagao e capacidade de atendimento remoto.

Seguimos em andlise a consulta junto ao CRO-Conselho Regional de Odontologia do Estado de S&o Paulo, o raio
esperado, 20 km, a demonstragéo de restricdo a competitividade e isonomia.
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https://data.crosp.org.br/publico/indicadores/categorias_profissionais_por_municipio

Municipio Sede: PILAR DO SUL/SP
Registro e Inscrigcao: apenas 01 TPD-Técnico em Prétese Derntaria, sem laboratério de prétese
dentaria.

Municipio: SARAPUI/SP - 27 Km
Registro e Inscricdao: apenas 01 TPD-Técnico em Prétese Dentaria, sem laboratério de prétese

dentaria.

Municipio: SALTO DE PIRAPORA/SP - 28 Km
Registro e Inscricdo: apenas 04 TPD-Técnico em Préotese Dentaria, 01 laboratério de prétese
dentaria.

Municipio: SAO MIGUEL ARCANJO/SP - 35 Km
Registro e Inscricdao: apenas 02 TPD-Técnico em Prétese Dentaria, sem laboratério de prétese
dentaria.

Municipio: PIEDADE - 45,7 Km
Registro e Inscrigdo: 03 TPD - Técnico em Prétese Dentaria, sem laboratério de prétese dentaria.

No raio de 20 km analisado, existem: 02 municipios “apenas” no raio pretendido, sendo 06 Técnicos em Prétese
Dentéria e apenas 01 Laboratério. Ampliando o raio pretendido de 20 Km para até 46 Km, soma-se, incluindo os ja descritos,
11 Técnicos em Prétese Dentdria e apenas 1 Laboratério, sendo que menos de 15% desses profissionais prestam servigos
ao governo por meio de licitagdes publicas.

O que de fato caracteriza que a clausula é restritiva e fere o art. 5 da Lei 14.133/2021 e o art. 37, XXI.

Art. 37, inciso XXI: “Ressalvados os casos especificados na legislagao, as obras, servigos, compras e
alienagdes serdo contratados mediante processo de licitagdo publica que assegure igualdade de
condigbes a todos os concorrentes, com cldusulas que estabelegam obrigagdes de pagamento,
mantidas as condigoes efetivas da proposta, nos termos da lei [...]”

REQUER-SE: A RETIRADA DA EXIGENCIA CONTIDA NO ITEM 3.20 DO TERMO DE REFERENCIA; A REFORMULAGAO DO
EDITAL, GARANTINDO A AMPLA COMPETITIVIDADE E OBSERVANCIA AOS PRINCIiPIOS DA LEGALIDADE, ISONOMIA E
EFICIENCIA; A SUSPENSAO DO CERTAME, CASO NECESSARIO, ATE A DEVIDA CORREGAO.

2. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

4) Modelo de execugao do objeto
4.4 — A(s) empresa(s) contratada(s) devera(ao) dispor de equipe técnica qualificada para assegurar o
fornecimento adequado e seguro dos materiais de uso da Administragao.

O item 4.4 do Termo de Referéncia estabelece que a empresa contratada devera dispor de equipe técnica
qualificada para assegurar o fornecimento adequado e seguro dos materiais de uso da Administragao. A interpretagao
técnica e legal desse requisito exige a analise das competéncias profissionais regulamentadas pelo Conselho Federal de
Odontologia (CFO), especialmente no que tange a execugdo de procedimentos clinicos e laboratoriais relacionados a
confecgéo de proteses dentérias.
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Etapas envolvidas no objeto contratual

1. Avaliagao clinica do paciente;

2. Moldagem intraoral;

3. Prova e adaptagao da protese;

4. Confecgao laboratorial;

5. Ajustes funcionais e estéticos; e
6. Entrega e orientacéo ao paciente.

Profissionais legalmente habilitados

Etapa: Moldagem, prova, adpatacéao e entrega: Cirurgiao Dentista.
Justificativa: Competéncia exclusiva conforme Resolugdo CFO n° 63/2005.

Confeccao laboratorial: Técnico em Protese Dentaria.
Justificativa: Atuagao permitida em ambiente laboratorial, conforme Resolugdo CFO n° 198/2019

Apoio Clinico: ASB ou TSB.
Justificativa: Atuagéao auxiliar sob supervisdo do CD, conforme Resolugao n® 160/2015.

Responsavel Técnico
Deve ser formalmente designado e possuir Certiddo de Responsabilidade Técnica (CRT) valida, emitida pelo
Conselho Regional de Odontologia (CRO) da jurisdigdo competente. Este profissional sera o interlocutor técnico
junto a Administragao.

Conclusao

A exigéncia de “equipe técnica qualificada” implica, de forma inequivoca, na composigdo minima da equipe com:
a) Cirurgiao-Dentista, para execugao dos atos clinicos;

b) Técnico em Prétese Dentaria, para execugéao dos atos laboratoriais;

c) ASB ou TSB, conforme necessidade operacional; e

d) Responsavel Técnico, para garantir a conformidade legal e técnica da execugdo contratual.

A auséncia de qualquer um desses profissionais compromete a execugéao integral do objeto e pode configurar
inexecugdo contratual sujeita as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n® 14.133/2021.

Dessa forma, entende-se que o termo “equipe técnica qualificada” implica na presenca efetiva de todos os
profissionais necessarios para garantir a execugao integral do objeto, respeitando as atribuigées legais de cada categoria
profissional. A auséncia de qualquer um desses profissionais comprometeria a legalidade, a seguranga e a qualidade do
servigo prestado.

REQUER-SE: DESSA FORMA, SOLICITAMOS GENTILMENTE QUE A ADMINISTRAGAO ESCLAREGA SE A EXIGENCIA DE
“EQUIPE TECNICA QUALIFICADA” CONTEMPLA A PRESENGA DESSES PROFISSIONAIS, DE FORMA A GARANTIR A
EXECUGAO INTEGRAL E LEGAL DO OBJETO CONTRATADO.

3. DAOMISSAO DE DOCUMENTO DE QUALIFICAGAO TECNICA

O edital em referéncia nao exige o registro dos laboratérios de prétese dentéria junto ao Conselho Regional de
Odontologia (CRO) da jurisdigéo da sede do licitante, o que configura grave omisséo.
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Segundo a Resolugdo CFO n® 63/2005, é obrigatéria a inscricdo dos laboratdrios de protese dentaria no
respectivos Conselho Regionai de Odontologia, como condi¢ao para o exercicio legal da atividade.

Artigos Relevantes da Resolucao CFO n° 63/2005

Art. 2° - “Os laboratoérios de protese dentaria deverao estar inscritos no Conselho Regional de
Odontologiada jurisdigdo onde estiverem estabelecidos.”

Nos termos do art. 2° da Resolugdo CFO n° 63/2005, é obrigatéria a inscricao dos laboratérios de prétese
dentaria junto ao Conselho Regional de Odontologia da jurisdicao onde estiverem estabelecidos. A auséncia dessa
exigéncia no edital compromete a legalidade da habilitagdo técnica, permitindo a participagdo de empresas sem registro
profissional, em violagéo aos arts. 62, Il e 67,V da Lei n® 14.133/2021.

Da Violacéo a Lei n® 14.133/2021

A auséncia dessa exigéncia contraria:

Art. 62, Il - que determina a apresentagao de documentos que comprovem a qualificagéo técnica do licitante;
Art. 67, V - que exige a comprovagao de que o licitante possui os registros e autorizagdes exigidos por lei para o

exercicio da atividade.

A ndo exigéncia do registro no CRO pode permitir a participagdo de empresas sem habilitagdo legal,
comprometendo a seguranga dos servigos prestados e violando os principios da legalidade, isonomia e selegdo da proposta
mais vantajosa.

REQUER-SE: A REVISAO IMEDIATA DO EDITAL, COM INCLUSAO DA EXIGENCIA DE REGISTRO DOS LABORATORIOS
JUNTO AO CRO COMPETENTE; A SUSPENSAO DO CERTAME, CASO NECESSARIO, ATE QUE SEJAM SANADAS AS
IRREGULARIDADES APONTADAS.

4. DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAGCAO DO CNES

Nos termos da Portaria n® 1.646/2015 do Ministério da Saude, é obrigatéria a inscricdo no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Satude (CNES) para todos os prestadores de servigos de saude que atuem no ambito do SUS ou
em contratos com a administragao publica.

A Nota Técnica n° 20/2021 “LRPD”, emitida pelo Ministério da Salde, reforga que os laboratérios de prétese
dentaria devem estar devidamente cadastrados no CNES, como condigao para habilitacao e regularidade do servigo
prestado.

A auséncia dessa exigéncia no edital compromete.

1. A legalidade da habilitagéo técnica;
2. A seguranga juridica do contrato; e
3. A conformidade com as normas sanitérias e regulatérias.

Da Violacéo a Lei n°® 14.133/2021

A néo exigéncia do CNES fere os dispositivos da Lei n°® 14.133/2021, especialmente:
Art. 62, Il - que trata da qualificagao técnica exigida para a prestagao do servigo;
Art. 67, IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
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Fundamentacao Técnica

A Nota Técnica n° 20/2021-CGSB/DESF/SAPS/MS, emitida pelo Ministério da Saude, estabelece critérios
obrigatdrios para a habilitagado e funcionamento dos Laboratérios Regionais de Prétese Dentéria (LRPD), incluindo.

Cadastro no CNES com os seguintes pardmetros

a. Tipo de estabelecimento: 39 — SADT

b. Subtipo: 03 - LRPD

c. Servigo especializado: 157 — Laboratério de Protese Dentaria

d. Classificagao: 001 - LRPD

e. Inclusao de profissionais habilitados:

f. Protético Dentéario (CBO 3224-10) ou - Cirurgido-Dentista (CBO 2232), com carga hordria ambulatorial SUS

A Portaria n® 1.646/2015 reforga que todo estabelecimento que presta servicos de satide deve estar inscrito
no CNES, inclusive para fins de habilitagdo em processos licitatorios e recebimento de recursos publicos.

Implicacgdes Juridicas

A auséncia da exigéncia de CNES no edital configura: Violagédo ao principio da legalidade (art. 5°, Il da CF/88);

Descumprimento da Lei n°® 14.133/2021, especialmente o Art. 62, Il — Qualificagdo técnica e Art. 67, V -
Comprovacgéao de registros e autorizagoes legais.

Risco de contratagao irregular, com possibilidade de;

1. Inexecugéao contratual;
2. Suspensao de repasses federais; e
3. Responsabilizagao do gestor publico.

REQUER-SE: A REVISAO DO EDITAL, COM INCLUSAO DA EXIGENCIA DE APRESENTAGAO DO CNES PARA OS
LICITANTES; A SUSPENSAO DO CERTAME, CASO NECESSARIO, ATE QUE SEJAM SANADAS AS IRREGULARIDADES
APONTADAS, A ADOGAO DE MEDIDAS CORRETIVAS PARA GARANTIR A CONFORMIDADE COM AS NORMAS TECNICAS
E LEGAIS APLICAVEIS.

5. DA OBRIGATORIEDADE DO ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA

Segundo a RDC n° 275/2002 da ANVISA, laboratérios de prétese dentéria sdo considerados estabelecimentos de
interesse a saude, devendo:

1. Possuir Alvara da Vigilancia Sanitaria valido, emitido pelo 6rgdo competente municipal ou estadual;
2. Cumprir requisitos de infraestrutura, biosseguranga e controle sanitério; e
3. Estar sujeitos a fiscalizagéo periddica.

A auséncia desse documento compromete a segurancga sanitaria, a legalidade da contratagéo e a qualidade do
servigo prestado a populagao.

O objeto da contratagéo envolve a confecgao de proteses dentarias, atividade classificada como de interesse a
saude. A auséncia de exigéncia de Alvara Sanitario valido e de fiscalizagéo pela Vigildncia Sanitaria contraria:

a) A Resolugdo SS n® 16/1999, que estabelece normas técnicas para o funcionamento de laboratdrios de prétese
odontoldgica e exige licenciamento sanitario;
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Resolugédo SS 16/1999 - Aprova norma técnica sobre instalagdo e funcionamento de
estabelecimentos de prétese odontoldgica.

Abrangéncia

Aplica-se a pessoas fisicas e juridicas, publicas ou privadas, que atuem na fabricagéo ou
manipulagdo de proteses odontolégicas no Estado de Sao Paulo.

b) A Portaria CVS n° 01/2020, que disciplina o licenciamento sanitario no Estado de Sdo Paulo e obriga o
licenciamento de estabelecimentos que produzam bens de interesse a satde;

c) A Lei Estadual n® 10.083/1998 (Codigo Sanitario do Estado de SP), que impoe a obrigatoriedade de
licenciamento e fiscalizacao sanitaria para atividades que impactem a satide publica.

A omissdo compromete a legalidade da contratagéo e expde o municipio a riscos sanitéarios e juridicos, além de
violar os principios da legalidade, eficiéncia e interesse publico, conforme os arts. 5°e 11 da Lei 14.133/2021.

Da Conformidade com a Lei n°® 14.133/2021

A nova Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos prevé, em seu:

Art. 67, 1V:
“A documentacao relativa a qualificagéo técnica limitar-se-4 a:

(..))

IV - comprovacgao do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.”

O Alvara da Vigilancia Sanitaria é justamente um requisito previsto em legislacdo especial, aplicavel a servigos
de satde, e sua exigéncia é legal, proporcional e diretamente relacionada ao objeto contratado.

Da Prevencao de Riscos Contratuais

A nédo exigéncia do Alvara pode resultar em:

1. Contratagdo de empresas irregulares ou nao fiscalizadas;

2. Suspenséo de repasses federais, conforme previsto na Nota Técnica n® 20/2021;
3. Responsabilizagao do gestor publico por omissao de exigéncia legal; e

4. Prejuizo a saude publica, por falhas sanitdrias ou auséncia de controle técnico.

A exigéncia do Alvarad da Vigilancia Sanitaria é legal, técnica e sanitariamente indispensavel para garantir a
regularidade da contratagao, a seguranga do servigo prestado e a conformidade com as normas de saude publica.

Abaixo para comparativo e legalidade, editais referéncias do objeto pretendido que incluem o documento.

EDITAL DE SUZANAPOLIS-SP

PREGAO ELETRONICO: 008/2024

9.13.4. QUALIFICAGAO TECNICA

9.13.4.1. Alvara e Licengca de funcionamento da vigilancia sanitaria com data de validade em
vigéncia, expedido pelo 6rgao competente local.
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EDITAL DE BIRIGUI-SP

PREGAO ELETRONICO: 33/2024

8.20.1. Ao ser declarada provisoriamente habilitada para as documentagoes elencadas na Clausula
8.2. e seus subitens, a(s) Licitante(s) devera(ao) apresentar ou anexar na plataforma em até 02 (dois)
dias Uteis apos o encerramento do certame para analise e manifestagao Da Secretaria Requisitante:
Copia da Licenca Sanitaria Municipal ou Estadual expedida pela Vigilancia Sanitaria do Estado ou
do Municipio onde o objeto sera prestado.

EDITAL DE SOROCABA-SP
EDITAL DE PREGAO ELETRONICO: 262/2023

9.2 - LICENGA DE FUNCIONAMENTO EMITIDA PELA VIGILANCIA SANITARIA DO ESTADO E OU
MUNICIPIO. (VIGILANCIA SANITARIA)

EDITAL DE MARILIA-SP

PREGAO ELETRONICO: 003/2024

7.16.11 Licenca de Funcionamento, expedido pelo Servico de Vigilancia Sanitaria - local, em
validade, conforme Portaria CVS 01/2020.

EDITAL DE SANTANA DE PARNAIBA-SP

PREGAO ELETRONICO: 240/2023

7.1.3 Comprovacao de Regularidade Sanitaria (ALVARA SANITARIO) através de documento emitido
pela Vigilancia Sanitaria Municipal (VISA), ou pelo ()rgéo Estadual competente, do local sede da
licitante, através de documento devidamente autenticado ou que seja possivel a consulta on-line.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE ARARAS-SP
EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 001/2024
3.5.6.Apresentar registro da Vigilancia Sanitaria (VISA);

EDITAL DE RIFAINA-SP
PREGAO ELETRONICO: 022/2023
3.5.6.Apresentar registro da Vigilancia Sanitaria (VISA);

EDITAL DE IGARATA-SP
PREGAO ELETRONICO: 08-A/2024
7.7.1.4 Licenga Municipal de Vigilancia Sanitaria.

EDITAL DE RIBEIRAO PIRES-SP
PREGAO ELETRONICO: 123/2023
9.2.1.3. Registro na Vigilancia Sanitaria;

REQUER-SE: RECOMENDA-SE QUE O EDITAL INCLUA, COMO REQUISITO DE HABILITAGAO TECNICA:
“APRESENTAGAO DE ALVARA DA VIGILANCIA SANITARIA VALIDO, EMITIDO PELO ORGAO COMPETENTE, CONFORME
LEGISLAGAO SANITARIA VIGENTE, EM ATENDIMENTO AO ART. 67, IV DA LEI N° 14.133/2021.”. A INCLUSAO DA
OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAGAO DE ALVARA SANITARIO VALIDO, CONFORME LEGISLAGAO ESTADUAL
VIGENTE.
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6. ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

No Pregdo Eletrénico n® 44/2025, o objeto é o fornecimento de préteses dentdrias, incluindo moldagem,
confecgédo e adaptacao. No item 7.4.4 do edital, ha exigéncia de: “Comprovacgéo de responsabilidade técnica profissional
da empresa proponente, exercida por um profissional competente, dentro do prazo de validade, através da Certiddo de
Responsabilidade Técnica (CRT).”

Isso é legal e esperado, pois a CRT comprova que a empresa tem um profissional habilitado para responder
tecnicamente pelo servigo.

Nao ha exigéncia de atestado de capacidade técnica (como execucao anterior de objeto similar), nem de
acervo técnico, nem de atestado emitido por 6rgao publico ou privado.

O quedizalein®14.133/2021?

A qualificagao técnica esta prevista no art. 67 da nova Lei de Licitagdes, que permite a Administracéo exigir:
a) Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente ao objeto.

Da Legalidade e Vinculacao ao Edital

Nos termos do art. 5° da Lei n°® 14.133/2021, os atos administrativos devem observar o principio da legalidade. O
art. 17 da mesma lei determina que o edital é o instrumento vinculante entre a Administragéo e os licitantes, sendo vedada
a exigéncia de documentos ou condigdes ndo expressamente previstas.

A exigéncia de atestado de capacidade técnica, quando nao prevista no edital, fere a legalidade, restringe
indevidamente a competitividade e compromete a isonomia entre os participantes, contrariando também o art. 7°,§ 1°
daLein®14.133/2021.

REQUER-SE: O RECONHECIMENTO DA IRREGULARIDADE NA EVENTUAL EXIGENCIA DE ATESTADO DE CAPACIDADE
TECNICA NAO PREVISTO NO EDITAL. A RETIFICAGAO FORMAL DO EDITAL, CASO HAJA QUALQUER MENGAO IMPLICITA
OU ORIENTAGAO QUE INDUZA A APRESENTAGAO DESSE DOCUMENTO.

111-DOS PEDIDOS

Diante do exposto, esta a empresa requer a IMPUGNAGCAO e solicita que ela seja julgada PROCEDENTE, com a
devida RETIFICACAQ no Pregéo Eletronico n° 44/2025, Processo Administrativo Eletrénico n° 3011/2025 e anexos quanto as
exigéncias dos itens.

Diante da auséncia de anélise minuciosa do pedido de impugnacéao apresentado, informamos que, em respeito
aos principios da legalidade, da publicidade e da ampla competitividade, tomaremos as medidas cabiveis, incluindo a
apresentagado de manifestagdo formal junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Sdo Paulo, nos termos regimentais,
visando a apuragao de eventual irregularidade e a preservagao do interesse publico."

Solicita-se que seja determinada a republicagédo do Edital de Pregéo Eletronico mencionado, com a inclusdo da
alteragao requerida, bem como a reabertura do prazo originalmente estabelecido, conforme os arts. 20 e 25 do Decreto n°
10.024/2019.

Nestes termos,
P. deferimento.
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Guarulhos, 09 de setembro de 2025.
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CRO-SP: LB 404
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